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MUNICÍPIO DE LINHARES 

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL 
 

Processo nº 022036/2023 
Relatora Suplente:  

Juliana Silva Massucatti 

 

Sessão de 24 de Janeiro de 2024. 

 

JULGADO N.º: 001 – JIF – PML/2024. 

PROCESSO N.º022036/2023 – IMPUGNAÇÃO. 
PROCESSO APENSO Nº 280/2023. 
TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 524/2022. 
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR DE DÉBITO N. 0528/2023. 
 
NOTIFICADO: JAYME SANTOS & RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS.  
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO JOSE MARIA, 1388, SALAS 304/305, CENTRO, LINHARES-ES.     
CEP: 29.900-170.     CNPJ N.º: 03.120.876/0001-60. 
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE LINHARES - DAT/SEMUF/PML 
AGENTE FISCAL DE ARRECADAÇÃO: LUCIANA PAIVA DRAGO BUZATTO, JOANA 
VIRGILIA LIMA ANDRADE LEAL, KLEBER LUIZ CAMATTA ZANI E ROSIANI OLIVEIRA DOS 
SANTOS GOMES. 
RELATORA SUPLENTE: JULIANA SILVA MASSUCATTI 
 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. ISSQN. TERMO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL. SIMPLES NACIONAL. 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS OPTANTE PELO REGIME DO SIMPLES NACIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE RECOLHICIMENTO DO TRIBUTO MUNICIPAL NA FORMA FIXA. 
IMPOSSIBILIDADE DE REGIME TRIBUTÁRIO MISTO/HÍBRIDO. JUROS, MULTA, CORREÇÃO 
E PRAZOS DE PAGAMENTO DO TRIBUTO QUE DEVEM OBSERVAR A LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DE REGÊNCIA. CONCLUSÕES. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA EXIGÊNCIA 
TRIBUTÁRIA. 

 

 

I- DOS FATOS 

 

Após a Municipalidade realizar INDEFERIMENTO do pedido de revisão de 

lançamentos de débitos do ISS (fls. 02-45, do Processo 280/2023), seja pelos Agentes 

Fiscais de Arrecadação (fls. 47-107), bem como pela Secretária Municipal de Finanças e 

Planejamento (fls.118-120), contribuinte apresentou no dia 06/10/2023, portanto 

tempestivamente, impugnação ao “TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL nº 524/2022”, 

através do processo digital de nº 022036/2023. 

 

Trata-se de impugnação a Notificação 528/2023, proposta por JAYME SANTOS & 

RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS à Administração Tributária deste 
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Município de Linhares/ES, sustentando que está submetida a regime tributário 

diferenciado previsto no artigo 9º do Decreto-lei n. 406/1968, por ser sociedade profissional de 

advogados, “inobstante a empresa ser optante pelo Simples Nacional”, devendo-se a 

tributação do ISS observar alíquota fixa (fls. 03-14). 

 

Manifestação dos agentes de arrecadação fiscal (fls. 172-189), pela manutenção da 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR DE DÉBITO nº. 528/2023. 

 

Emite-se o parecer. 

 

 

 

 

II – MÉRITO.  Obrigação tributária principal. ISSQN. Sociedade de advogados 

optante pelo regime do simples nacional. Impossibilidade de recolhimento do 

tributo municipal na forma fixa. Impossibilidade regime tributário híbrido. 

 

Nota-se que o Simples Nacional é um regime tributário criado pela Lei Complementar 

nº 123 de 2006, em observância à previsão contida no artigo 146, inciso III, alínea “d” 

da carta maior de 1988. Regime este, voltado para micros e pequenas empresas, e 

também MEI’s, com o intuito de tornar mais fácil o recolhimento dos impostos 

pertinentes a essas empresas. 

Sabemos que, aos Municípios compete instituir e arrecadar, dentre outros tributos, o 

ISSQN – imposto sobre serviço de qualquer natureza. E neste caminho, tem-se que o 

artigo 33 da LC n. 123/2006 estabelece que a capacidade para fiscalizar o cumprimento 

das obrigações principais e acessórias é de sua responsabilidade. Assim estabelece: "a 

competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória é privativa 

da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida". 

Neste diapasão, O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o 
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Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o Regimento Interno, aprovado pela 

Resolução CGSN nº 163, de 21 de janeiro de 2022, afirma que a competência para 

fiscalizar o ISSQN relativo ao Simples Nacional, é dos Municípios.  

Art. 85. A competência para fiscalizar o cumprimento das 
obrigações principais e acessórias relativas ao Simples Nacional 
é do órgão de administração tributária: (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 33, caput) 

I - do Município, desde que o contribuinte do ISS tenha 
estabelecimento em seu território ou quando se tratar das 
exceções de competência previstas no art. 3º da Lei 
Complementar nº 116, de 2003; 

 

Pelo exposto, resta evidente o direito de fiscalizar e também o de cobrança do ISSQN – 

Imposto sobre serviço de qualquer natureza, devidos a este município de Linhares/ES. 

Logo, existe a cobrança do imposto através da Notificação Preliminar de Débito n 

528/2023 realizada pelos Agentes fiscais sobre a empresa em questão “JAYME 

SANTOS & RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS”, estabelecida nesta 

cidade de Linhares/ES. 

Prosseguindo, não resta dúvida que a adesão ao regime tributário da Lei Complementar 

n. 123/2006, sujeita o contribuinte aos ditames da referida norma tributária, cuja 

finalidade é vedar a opção por outro regime fiscal, ainda que possa ser aplicável ao 

impugnante. 

Sendo assim, colhendo do parecer fiscal e também dos autos, no presente caso não se 

está debatendo sobre a exigência do ISS fora das hipóteses do artigo 9º, §§ 1º e 3º, do 

Decreto-lei n. 406/1968, de sociedade profissional de advogados; mas a possibilidade de 

se estabelecer regime tributário misto/híbrido, após a opção pelo Simples Nacional pelo 

contribuinte/impugnante. 
 

Por sua vez, como a empresa apresentou pedido de revisão de lançamento de débitos 

junto ao departamento de administração tributária, alegando, em síntese, que o ISS 
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relativo ao período fiscalizado não foi recolhido em razão de IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA declarada pelo próprio município. 

 

Colhe do parecer fiscal a negativa ao pedido de revisão. Insta esclarecer que a Secretária 

Municipal de Finanças e Planejamento, ao analisar os autos do processo 280/2023, 

folhas 118-120, decidiu pelo seguinte: 

 
“Encaminho estes autos ao Diretor do Departamento de 
Administração Tributária para que, assegurados os princípios de 
contraditório e ampla defesa: 
 
a) tome ciência dos autos e, imediatamente, proceda a alteração do 
cadastro da empresa, uma vez que não há previsão constitucional 
para concessão de imunidade no caso em apreço e; 
 
b) proceda a cobrança dos débitos devidos a título de ISSQN 
referente aos últimos 05 (cinco) anos, não prescritos.” 
 
 

Assim, atendendo a determinação do Diretor do DAT à folha 121, como também a 

pedido da secretária, foi emitida pelo fisco a NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR DE 

DÉBITOS nº 528/2023, para cobrança do imposto devido. 

 

Logo, como bem salientado na manifestação dos agentes fiscais de arrecadação, se a 

impugnante optou livremente pelo recolhimento dos tributos, inclusive o ISS, conforme 

a sistemática instituída pelo Simples Nacional, desde a adesão a este regime, a 

impugnante vinculou-se ao cumprimento irrestrito desta norma, não lhe sendo permitido 

submeter-se a um regime tributário híbrido; sendo pacífica a jurisprudência do STJ ao 

afirmar que a opção da sociedade de advogados pelo regime do Simples Nacional é 

incompatível com o recolhimento do ISS sob alíquota fixa:  
 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS OPTANTE PELO REGIME DO SIMPLES NACIONAL. ALEGADA 
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 11, 489, § 1º, IV, E 1.022, II, PARÁGRAFO ÚNICO, II, DO 
CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DO ISSQN NA 
FORMA FIXA. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I. Agravo 
interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum publicado 
na vigência do CPC/2015. II. Na origem, trata-se de Mandado de Segurança, no qual a 
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sociedade de advogados, ora agravante, postulou "seja concedida a ordem, para 
determinar ao impetrado que realize a cobrança do ISSQN devido pela impetrante em 
valor fixo, por profissional, nos termos do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-lei 406/68, 
afastada a base de cálculo pelo preço do serviço", independentemente da sua condição 
de optante pelo Simples Nacional. Após o regular processamento do feito, o Juízo de 1º 
Grau denegou o Mandado de Segurança. Interposta Apelação, pela impetrante, o 
Tribunal de origem manteve a sentença, entendendo pela impossibilidade de 
recolhimento do ISSQN, na forma fixa, por sociedade de advogados optante pelo 
regime de tributação do Simples Nacional. Opostos Embargos Declaratórios, em 2º 
Grau, restaram eles rejeitados. No Recurso Especial, sob alegação de ofensa aos arts. 
11, 489 e 1.022 do CPC/2015, 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-lei 406/68, 1º, I, 13, 18, §§ 5º-
B, XIV, 22-A, e 21 da Lei Complementar 123/2006, 2º, § 2º, do Decreto-lei 4.657/42 e 
108 do CTN, a impetrante sustentou, de um lado, a nulidade do acórdão dos Embargos 
de Declaração, e, além disso, a possibilidade de recolhimento do ISSQN na forma fixa, 
independentemente da opção pelo Simples Nacional. III. Não há falar, na hipótese, em 
violação aos arts. 11, 489 e 1.022 do CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional 
foi dada na medida da pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão 
recorrido e do acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração apreciaram 
fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução 
da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida. IV. Na 
forma da jurisprudência do STJ, "o Tribunal local não infringiu norma federal, 
porquanto a opção da recorrente - sociedade de advogados - pelo Simples Nacional 
restringiu seu direito de recolher o ISS em valor fixo, conforme determina o art. 9º do 
Decreto-lei 406/1968. Além disso, é impossível para o contribuinte a adoção de um 
'regime híbrido', que possibilite o recolhimento do ISS tanto pelo regime previsto no 
Decreto-lei 406/1968, quanto pelo regime do Simples Nacional" (STJ, AgInt no REsp 
1.773.537/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 
12/09/2019). V. Agravo interno improvido. (AgInt nos EDcl nos EDcl no AREsp n. 
1.135.744/RS, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 
7/12/2020, DJe de 11/12/2020. - destacamos). 
 
 

Logo, alicerçado nos precedentes referidos, percebe-se nitidamente que o Supremo 

Tribunal de Justiça reconhece que a obrigação tributária não declarada no tempo e modo 

determinados pela legislação de regência está sujeita ao procedimento de constituição 

do crédito pela Administração Tributária municipal. Inteligência do artigo 147 do CTN. 

 

Por fim, no que concerne o caso propriamente dito, com relação aos pedidos 

subsidiários referente aos juros, correção e prazos para pagamento do tributo, adota-se a 

manifestação dos agentes de arrecadação: “[…] aplicado o que determina a legislação 

tributária municipal em vigor, no que tange prazos para recolhimento/parcelamento do 

ISS” e “Pela incidência de multa, juros e correção, aplicada nos termos da legislação 

tributária municipal em vigor” (fl. 189).  

 

Destarte, acompanhando os julgados, firmo pela manutenção da exigência dos créditos 

tributários, em razão da opção ao regime tributário realizado pela própria impugnante 

conforme destacado em NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR DE DÉBITO N. 528/2023. 
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III - CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto voto pela PROCEDÊNCIA TOTAL DA EXIGÊNCIA TRIBUTÁRIA, 

prevista na Notificação Preliminar de Débitos n. 528/2023, nos termos do artigo 342, 

inciso I da Lei n.º 2662/2006 de 29/12/2006– CTM, observando-se a legislação 

tributária de regência no que tange à incidência da correção, multa e juros e dos prazos 

para quitação do tributo. 

 

 

É o voto. 

 

 

 

 

 

_______________________ 
JULIANA SILVA MASSUCATTI 

(MATRICULA: 009180)  
RELATORA SUPLENTE 
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MUNICÍPIO DE LINHARES 

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL 
 

ACÓRDÃO N.º 001/2024 

JULGADO N.º: 01 – JIF – PML/2024. 

PROCESSO N.º022036/2023 – IMPUGNAÇÃO. 
PROCESSO APENSO Nº. 280/2023. 
TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº. 524/2022. 
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR DE DÉBITO N. 0528/2023. 
 
NOTIFICADO: JAYME SANTOS & RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS.  
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO JOSE MARIA, 1388, SALAS 304/305, CENTRO, LINHARES-ES.     
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE LINHARES - DAT/SEMUF/PML 
AGENTE FISCAL DE ARRECADAÇÃO: LUCIANA PAIVA DRAGO BUZATTO, JOANA 
VIRGILIA LIMA ANDRADE LEAL, KLEBER LUIZ CAMATTA ZANI E ROSIANI OLIVEIRA DOS 
SANTOS GOMES. 
RELATORA SUPLENTE: JULIANA SILVA MASSUCATTI 
 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. ISSQN. TERMO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL. SIMPLES NACIONAL. 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS OPTANTE PELO REGIME DO SIMPLES NACIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE RECOLHICIMENTO DO TRIBUTO MUNICIPAL NA FORMA FIXA. 
IMPOSSIBILIDADE DE REGIME TRIBUTÁRIO MISTO/HÍBRIDO. JUROS, MULTA, CORREÇÃO 
E PRAZOS DE PAGAMENTO DO TRIBUTO QUE DEVEM OBSERVAR A LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DE REGÊNCIA. CONCLUSÕES. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA EXIGÊNCIA 
TRIBUTÁRIA. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima epigrafado, em que é intimada JAYME 
SANTOS & RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS e notificante o MUNICÍPIO DE 
LINHARES. 
 
Acorda a Junta de Impugnação Fiscal do Município de Linhares/ES, por votação unânime, pela 
PROCEDÊNCIA TOTAL DA EXIGÊNCIA TRIBUTÁRIA, nos termos do artigo 342, inciso I da Lei 
n.º 2662/2006 de 29/12/2006– CTM, mantendo-se integralmente a exigência dos créditos tributários 
constantes na NOTIFICAÇÃO n.º 528/2023, observando-se a legislação tributária de regência no que 
tange à incidência da correção, multa e juros e dos prazos para quitação do tributo. 
 
Votaram com a Relatora Suplente, o presidente Milton José Alves Paraíso e Maria Célia Calmon 
(secretária/membro). 
 
Junta de Impugnação Fiscal do Município de Linhares, em 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

____________________________ 
JULIANA SILVA MASSUCATTI 

RELATORA SUPLENTE 
 
 

____________________________ 
MILTON JOSÉ ALVES PARAÍSO 

PRESIDENTE 
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46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: e5a6929a-f9a8-4a69-ab26-69545ef4eda6
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MUNICÍPIO DE LINHARES 
JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL 

 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

 
CERTIDÃO Nº. 001-JIF-PML/2024. 
ACÓRDÃO Nº. 001-JIF-PML/2024. 
 
PAUTA: 17/01/2024.                                                                          JULGADO: 24/01/2024. 
 
Relatora Suplente: 
Ilmª.  Srª  Juliana Silva Massucatti.  
Presidente: 
Ilmº. Sr: Milton José Alves Paraíso. 
Secretária Executiva: 
Ilmª. Srª: Maria Célia Pandolfi Calmon. 
 

AUTUAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 022036/2023.  
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LINHARES – ES. 
REQUERENTE: JAYME SANTOS & RODRIGUES ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 
 
 
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO A NOTIFICAÇÃO DE Nº 523/2023. 
 

CERTIDÃO 
 

Certifico que a Junta de Impugnação Fiscal - JIF do Município de Linhares, ao apreciar o 
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 
 
A Junta, por unanimidade, votou pela PROCEDÊNCIA TOTAL DA EXIGÊNCIA 
TRIBUTÁRIA, mantendo-se integralmente a Notificação de nº 0523/2023, nos termos do 
artigo 342, inciso I,  da Lei 2662/2006.Votaram com a Relatora Suplente Juliana Silva 
Massucatti, o presidente Milton José Alves Paraíso e Maria Célia Pandolfi Calmon 
(secretária/membro). 
 
 
Linhares-ES, 24 de Janeiro  de 2024. 
 
 
 
 
 
_____________________________________                ______________________________ 
              Milton José Alves Paraíso                                         Maria Célia Pandolfi Calmon 
                    Presidente                                                                   Secretária Executiva 
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